
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
CNPJ: 13 761 705/0001-73

LEI MUNICIPAL N'>.537/2007, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESCOLA PUBLICA
MUNICIPAL.

A Câmara Municipal de MucurI, Estado da Bahia aprova e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. r - Fica denominada ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO DA COSTA
MACHADO, a Escola Municipal de Ensino Fundamental localizada à Rua Itália,
n° 645, Bairro Cidade Nova, no distrito de Itabatá, município de Mucuri.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri, 30 de Novembro de 2007.

^  ̂ /I A /Jfj' '

FONSECA E

PREFETn^MUNICIP/
DRGES

L

tToMUCS*! ^1

V

BA - Tel.: r73) 3206-1220 / 3206-1221



o
A

.4V
^^•^«AC^oáiT*^ ..

.-'V.-;


